
RESOLUÇÃO N° 05/2024

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou a seguinte Resolução:

Art. 2° - A presente comenda será entregue em data a ser combinada.

licação, revogadas as

Sala das Sesxoex 03 deju. o d/2024.

itexià

oura da Costa

Projeto de Resolução N°06/2024 de autoria do Vereador Edson José Ribeiro.

O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Cruz das Almas, Estado 
da Bahia.
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Art. Io - Fica concedido o Título de Cidadã Cruzalmense a Sra. LUZIA DE JESUS 
ALMEIDA

feição M 
eCretária

Art. 3o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
disposições em contrário. X

“Concede Título de 
Cruzalmense e dá 
providências”.
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